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ESTÁGIO SUPERVISIONADO NÃO OBRIGATÓRIO

Critérios vigentes

Os  critérios  cadastrados  na  Prograd  para  assinatura  dos  TCEs  dos
cursos  de  Letras  Neolatinas  foram  aprovados  na  Primeira  Reunião
Ordinária de 2019 do Colegiado de Letras Neolatinas (26/03/2019) e foram
encaminhadas à Prograd no documento 23068.019743/2019-92

São os seguintes: 

1) Do coeficiente de rendimento mínimo - coeficiente de rendimento igual ou
superior a 6,0 (seis);

2) Da carga horária do estágio supervisionado não obrigatório - A carga horária
de estágio não obrigatório é de, no máximo, 30 horas semanais;

3) Dos períodos para realização de estágio supervisionado não obrigatório - Os
alunos poderão realizar estágio supervisionado não obrigatório entre os 1º e
10º períodos;

4)  Do  número  máximo  de  disciplinas  durante  a  realização  do  estágio  não
obrigatório - Durante a realização do estágio não obrigatório, o aluno poderá
cursar no mínimo 02 e no máximo 06 disciplinas por semestre.

5) Dos campos de estágio não obrigatório - Áreas onde se faz necessário o
trabalho do profissional de Letras, a ser avaliado pelo Colegiado de Curso;

6) Da formação do Supervisor - Letras ou áreas afins de acordo com a tabela
do CNPq, a ser avaliado pelo Colegiado de Curso.

https://estagios.ufes.br/estagio-nao-obrigatorio 
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